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AA

Nº 70019125509

2007/Cível


CONSTITUCIONAL. INCIDENTE DE INCONSTITU​CIONALIDADE. EXPLORAÇÃO DE JOGOS ELE​TRÔNICOS. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. 

1. Consoante a Súmula Vinculante nº 2, a competência legislativa para dispor acerca de sistemas de consórcios, sorteios e sorteios, inclusive bingos e loterias é da União, nos termos do art. 22, XX, da CF/88. Inconstitucionalidade da Lei Complementar 018/05, do Município de Farroupilha, que dispõe sobre a exploração de jogos eletrônicos. 

2. INCIDENTE JULGADO PROCEDENTE. 

	Incidente de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70019125509


	COMARCA DE Farroupilha

	COLENDA 4ª CâMARA CívEL 


	PROPONENTE

	TEBALDI E TEBALDI DIVERSõES ELETRôNICAS LTDA. 


	INTERESSADa

	MUNICíPIO DE FARROUPILHA 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente o incidente de inconstitucionalidade.  

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Claudir Fidélis Faccenda E Des. Nereu José Giacomolli.
Porto Alegre, 25 de junho de 2007.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Araken de Assis (RELATOR) - Trata-se de incidente de inconstitucionalidade, suscitado pela colenda Quarta Câmara Cível, relativamente à Lei 018/05 do Município de Farroupilha, perante o artigo 22, XX, da CF/88.  

O Sr. Procurador-Geral de Justiça MAURO HENRIQUE RENNER opinou pela improcedência do incidente de inconstitucionalidade, por não caracterizada ofensa, pela Lei Complementar 018/05, do Município de Farroupilha, ao art. 22, XX, da CF/88.

É o relatório.

VOTO

Des. Araken de Assis (RELATOR) – Senhor Presidente. 

1. O art. 59 do Código de Posturas do Município de Farroupilha, com o acréscimo da alínea “i” pela Lei Complementar 018/05, passou a contar com a seguinte redação: 

Art. 59 – É proibido aos estabelecimentos mencionados neste Capítulo: 

...

i) – disponibilizar para utilização por parte de clientes ou freqüentadores, jogos de azar, especialmente os jogos acionados de forma mecânica ou eletrônica, máquinas que popularmente denominadas caça-níqueis.

Controverte-se no presente incidente, em larga síntese, a possibilidade dos Municípios, amparados na competência que lhes atribui o art. 30, I, da CF/88, legislarem acerca da exploração de jogos eletrônicos, bingos e afins. 

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no exercício da competência que lhe atribuiu o art. 103-A da CF/88, introduzido pela EC 45/04, editou as primeiras súmulas vinculantes, dentre as quais, a batizada com nº 2 solve a questão ora submetida à apreciação deste Órgão: 

É INCONSTITUCIONAL A LEI OU ATO NORMATIVO ESTADUAL OU DISTRITAL QUE DISPONHA SOBRE SISTEMAS DE CONSÓRCIOS E SORTEIOS, INCLUSIVE BINGOS E LOTERIAS.

Nesta contingência, ante o caráter vinculativo da decisão da Corte Constitucional, é manifesta a procedência do presente incidente. 

2. Pelo fio do exposto, julgo procedente o incidente para declarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar 018/05 do Município de Farroupilha. 
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70019125509, COMARCA DE FARROUPILHA: "JULGARAM PROCEDENTE O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. UNÂNIME." NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR MÁRIO ROCHA LOPES FILHO.
SBDS
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